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ADITIVO 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 45/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE 
PREGÃO ELETRÔNICA Nº 32/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96/2023 
 

Pelo presente Contrato Administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob 
nº. 76.208.495/0001-00, estabelecida na Avenida Severiano Bonfim dos Santos, nº. 111, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, brasileiro, 
solteiro, professor, atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG. N.º 
4.966.139-8-SSP/PR e inscrito no CPF sob o n.º 870.075.259-20, residente e domiciliado na Rua 
Maranhão, s/n.º, neste município e estado, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 
90.180.605/0001-02,  sediada na Rua Mal. Floriano Peixoto, 450, na Cidade de Porto Alegre/RS, 
CEP: 90.020-060, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por MARCELO 
WAIS, Diretor, inscrito no CPF. Nº 632.005.380-15, RG. 7009036166 – SESP/RS, residente e 
domiciliado à Rua Engenheiro Teixeira Soares, 200, na cidade de Porto Alegre/RS., conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 96/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Pregão Eletrônica nº 32/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Resolvem aditar o Contrato Administrativo nº 45/2023, solicitamos a supressão 

dos veículos abaixo, visto que os mesmo não consta em circulação, não tendo a necessidade de manter o 

seguro dos mesmos.  

 

 GENTE SEGURADORA S/A 
LOTE ITEM QNT UN ESPECIFICAÇÃO PLACA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
1 10 1,00 Un PATRIMÔNIO 11337 - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL -
RENAULT/LOGAN ZEN1 0 MT 

SEA7G88 1.799,9900 1.799,9900 

1 12 1,00 Un PATRIMÔNIO 7305 - SAÚDE - 
VW NOVO GOL 

BAP0386 1.799,9900 1.799,9900 

1 20 1,00 Un PATRIMÔNIO 8421 - 
ADMINISTRAÇÃO - VW 
AMAROK 

AUS4G68 3.053,7200 3.053,7200 

1 21 1,00 Un PATRIMÔNIO 8416 - 
ADMINISTRAÇÃO - 
CHEVROLET CELTA  

AUR0F95 1.684,4800 1.684,4800 
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1 25 1,00 Un PATRIMÔNIO 6585 - ESPORTE - 
MARCOPOLO VOLARE - 
ÔNIBUS 

AQW5527 4.842,6800 4.842,6800 

1 26 1,00 Un PATRIMÔNIO 11665 - 
ESPORTES - SCANIA/K113 CL 
4X 2 320 

BXI 0A98 4.657,1300 4.657,1300 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A fundamentação legal do presente aditivo consta no contrato CLÁUSULA 
DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES: 15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato. E por estarem de 
pleno acordo, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Formosa do Oeste, 30 de setembro de 2024. 

 

 

(assinado digitalmente) 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE – PR 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

PREFEITO 
CONTRATANTE 

(assinado digitalmente) 

MARCELO WAIS 

CONTRATADA 
 

DECRETO 

DECRETO Nº 177/2024 

 

Súmula: Homologa Julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, sobre o Processo Licitatório nº 
97/2024, Modalidade Pregão Eletrônico n° 36/2024, 
dando outras providências. 

 

PREFEITO MUNICIPAL, DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, considerando a Ata emitida 
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pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 
114/2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro, sobre o Processo Licitatório nº 97/2024, na modalidade Pregão Eletrônico nº 36/2024 
que tem por objeto a Contratação de empresa para locação e aquisição de peças decorativas e 
serviços de instalação, manutenção e retirada da decoração natalina na Praça Ênio Pipino e 
avenidas no Município de Formosa do Oeste - PR. 

  

                                            Art. 2º. Fica adjudicado o objeto da referida licitação em favor 
do(s) proponente(s): 

  

PROPONENTE VALOR TOTAL 

LUZ & FORMA COMERCIO E DECORAÇÕES LTDA 51.769,25 

AD EVENTOS E PRODUÇÕES TEMÁTICAS LTDA 66.900,00 

PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA 162.077,97 

Total da aquisição 280.747,22 

Tudo conforme o constante da ata de julgamento acostada ao referido processo. 

 Art. 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da 
licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal, Quarta-Feira, 02 de outubro de 2024 

(assinado digitalmente) 

Luiz Antonio Domingos de Aguiar 

PREFEITO MUNICIPAL 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D5EA-87A0-52BF-E7E0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DENIS FERREIRA DA SILVA COSTA (CPF 030.XXX.XXX-42) em 02/10/2024 16:46:31 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://formosadooeste.1doc.com.br/verificacao/D5EA-87A0-52BF-E7E0


